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INDICAÇÃO  Nº  995,  DE  2002

Considerando que as obras de pavimentação e conservação nas estradas e vicinais dos municípios do Sudoeste e Vale do Ribeira significa um grande avanço na economia local, influindo no melhor escoamento dos produtos agrícolas.

Considerando que as obras de pavimentação dos 34km da vicinal que liga os município de Itapirapuã Paulista e Bom Sucesso de Itararé, passando por Barra do Chapéu, trará benefícios à população dos três municípios, servindo de ligação entre o alto Vale do Ribeira e o Sudoeste.

Considerando que as condições da malha viária são pontos importantes para despertar o interesse das indústrias para se instalar na região e até agora essa vicinal encontra-se em terra, e, portanto, não servindo de atrativo a novos investimentos.

Considerando, finalmente, que a pavimentação das estradas permite facilidade no tráfego de veículos e, conseqüentemente, a possibilidade de desenvolvimento regional, melhorando a vida de toda a população.

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o ilustre doutor Geraldo Alckmin, se digne determinar ao senhor Secretário de Transportes, Michael Paul Zeitlin, a execução das obras de pavimentação da vicinal que liga o município de Itapirapuã Paulista a Bom Sucesso de Itararé, passando por Barra do Chapéu, numa extensão de 34km.




Sala das Sessões, em 11-06-2002
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